A  T   A    Nº 022/2023  

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA - 05-06-2.023

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (05-06-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 17:00 (dezessete horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua décima sexta (16ª) sessão ordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRILE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, convidando, de imediato o senhor Secretário a fazer a leitura de um trecho Bíblico. A seguir foi submetida à apreciação a ATA nº 021/2023, pertinente à décima quinta (15ª) sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de maio de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados na Secretaria desta Casa. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue: MENSAGEM Nº 017/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2023 que “autoriza a aquisição de imóvel para a implantação de Programas Habitacionais no âmbito do Município de Guaíra, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça; de Finanças, Orçamento e Fiscalização e de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio ambiente, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 018/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 028/2023 que “institui o Encontro de Motorhomes como evento oficial do Município de Guaíra, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. OF/GP/NR/245/2023 do Executivo Municipal, prestando informações quanto a Indicação nº 025/2023 do vereador Claudemir Delfino da Silva, quanto a instalação de bancos na parte externa da Capela Mortuária. OF/GP/NR/249/2023 do Executivo Municipal, encaminhando cópia das Leis Municipais nºs 2.284, 2.285, 2.286, 2.287 e 2.288/2023, devidamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, edição do dia 02.06.2023 e no Jornal Umuarama Ilustrado – caderno de publicações legais. Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores, com cópia aos interessados que a solicitarem. A seguir foram lidas, DEFERIDAS e encaminhadas ao Executivo Municipal as indicações seguintes: INDICAÇÃO Nº 065/2023 de autoria do vereador Sergio Korb Bastos, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem a criação de um departamento de pessoas com deficiência. INDICAÇÃO Nº 066/2023 de autoria da vereadora Cristiane Giangarelli, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providencial e instalação de um Parque Infantil na Vila dos Técnicos. INDICAÇÃO Nº 067/2023 de autoria da vereadora Cristiane Giangarelli, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem transporte para atendimento médico na sede municipal, aos moradores que residem no Distrito de Oliveira Castro, assim como nas localidades de Bela Vista, Maracaju dos Gaúchos e Salamanca. INDICAÇÃO Nº 068/2023 de iniciativa da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem a instalação de banheiros e vestiários no Ginásio de Esportes da Comunidade de Maracaju dos Gaúchos. INDICAÇÃO Nº 069/2023 de autoria da vereadora Karina Bach, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da administração Pública, providenciem a disponibilização de neurologista para atendimento na Escola Municipal Erik Andersen. INDICAÇÃO Nº 070/2023 de iniciativa da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Administração Pública, providenciem a cobertura da Unidade Básica de Saúde da Vila Alta. INDICAÇÃO Nº 071/2023 de autoria do vereador Sergio Korb Bastos, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Administração Pública, providenciem a disponibilização de um professor de educação física para atender no bairro Tancredo Neves e na Vila Eletrosul. Não havendo mais matéria inscrita no expediente, fizeram uso da tribuna como ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores Karina Bach, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Sergio Korb Bastos,  e Cristiane Giangarelli (está, após passar a Presidência a vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), Claudemir Delfino da Silva e Givanildo José Tirolti, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. O vereador José Cirineu Machado dispensou o direito de fazer uso da palavra. Encerrado os pronunciamentos dos senhores vereadores no horário reservado aos oradores, a senhora Presidente determinou ao senhor Secretário para fazer a chamada nominal dos senhores vereadores, para passar à ORDEM DO DIA, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli,  Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado, Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Sergio Korb Bastos, Tereza Camilo dos Santos e Valberto Paixão da Silva. Verificado quórum legal, e dando continuidade aos trabalhos, a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA, como segue: PROJETO DE LEI COMPLEMENAR Nº 001/2023 de iniciativa Do Executivo Municipal, que “altera a Lei Complementar nº 01 de 27 de abril de 2015 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. Não havendo mais matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da palavra no horário reservado às COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, os vereadores  Jose Cirineu Machado, Raufi Edson Franco Pedroso, Karina Bach,  Sergio Korb Bastos, Valberto Paixão da Silva  e Cristiane Giangarelli (está, após passar a Presidência a vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa dessa Casa, pelo período de seis meses, em gravação digital. Os vereadores Claudemir Delfino da Sila, Givanildo José Tirolti e Sandro Sabino Borges dispensaram  o direito de fazer uso da palavra.  Para a pauta da ORDEM DO DIA da próxima sessão ordinária, ficam inscritas matérias que se encontram nas Comissões Permanentes desta Casa e que porventura venham a ser apresentada ao plenário dentro do prazo regimental. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa, internauta, radiouvintes. e demais pessoas aqui presentes, declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária, da qual foi transcrita está Ata que após cumprido o disposto no artigo 114 do Regimento Interno, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário. 
